
 

 
PROJECTO DE DECISÃO  

 
Introdução do Sistema GSM-R e definição do respectivo tipo de 

autorização 
 

 

1. Introdução 
 
A CEPT desenvolveu, desde 1995, acções no sentido de definir os requisitos 

de espectro e de âmbito tecnológico aplicáveis ao espaço europeu, de modo a 

suportar a actividade dos sistemas de radiocomunicações digitais privativos 

ferroviários, favorecendo assim a utilização no espaço europeu de uma 

plataforma tecnológica comum a operar na mesma faixa de frequências. 

 

A Recomendação T/R 25-09 “Designation of frequencies in the 900MHz band 

for railway purposes” apontava para a utilização pelo sector ferroviário de uma 

parte da faixa de frequências de 900MHz, designada por faixa UIC (Union 

Internationale des Chemins de fer). 

 

Em 1999, a Comissão Europeia, através da Decisão nº 1999/569/CE, de 28 de 

Julho, adoptou as faixas 876 – 880 MHz e 921 – 925 MHz para operação do 

sistema GSM-R. 

 

A CEPT, reconhecendo a importância de identificar a nível europeu, espectro 

para os sistemas de controlo de tráfego ferroviário, publicou em 5 de Julho de 

2002 a Decisão - ECC/DEC(02)05 “on the designation and availability of 

frequency bands for railway purposes in the 876 – 880 MHz e 921 – 925 MHz 

bands”. 

 

 

 



 

 

As faixas de frequências em questão constituem actualmente o suporte rádio 

do sistema GSM-R mencionado nas Directivas de interoperabilidade da 

Comissão Europeia.  

 

O GSM-R, com origem na tecnologia GSM, é o resultado de anos de 

colaboração dos vários agentes do sector ferroviário, tendo em vista assegurar 

a interoperabilidade através de uma única plataforma de comunicações. Este 

sistema, tornou-se de utilização obrigatória nas linhas e corredores 

interoperáveis, na dupla valência de sistema de comunicações propriamente 

dito e de suporte das ligações rádio envolvidas no sistema de sinalização 

ferroviária. 

 

O GSM-R, juntamente com o sistema de sinalização ferroviária ETCS – 

European Train Control System, é parte fundamental do sistema ERMTS – 

European Rail Trafic Management System desenvolvido para atender às 

necessidades de sinalização e gestão dos caminhos de ferro europeus. Na 

prática, assegura a troca de informação de voz e dados entre a linha e as 

composições. 

 

O sistema recorre à instalação de estações localizadas junto às linhas férreas, 

tipicamente distanciadas entre 3 a 4 Km e permite, para além de constituir o 

suporte dos sistemas de segurança e sinalização, disponibilizar, entre outras, 

aplicações para controlo de carga, videovigilância nas composições e estações 

e serviços de informação aos passageiros. 

 

De acordo com as propostas da Comissão Europeia, a prazo, caminhar-se-á 

para a obrigatoriedade de utilização do GSM-R em toda a rede ferroviária 

europeia, convencional e de alta velocidade. 

 
 

 



 

 

2. Pedido de autorização para utilização do Sistema GSM- R 
 
Em 27 de Fevereiro de 2008, a REFER, E.P., gestora e proprietária da infra-

estrutura Ferroviária Nacional, apresentou um pedido para licenciamento de 

uma rede de radiocomunicações com tecnologia GSM-R, tendo em vista levar 

a cabo o estabelecimento de condições de interoperabilidade na rede 

ferroviária nacional convencional e de alta velocidade, nos termos das 

Directivas europeias aplicáveis. São também objectivos da REFER E.P., 

promover a evolução da tecnologia analógica e antecipar a previsível 

indisponibilidade desta no mercado, a melhoria da qualidade e fiabilidade das 

comunicações, a redução dos custos de operação, a melhoria da segurança da 

alta velocidade e o aumento de capacidade e implementação de novas 

aplicações de voz e dados. 

De acordo com a REFER, E.P. a REFER TELECOM, entidade participada a 

100% pela REFER E.P., garante todo o suporte e operação das 

telecomunicações da Rede Ferroviária Nacional, cabendo-lhe por isso 

assegurar a gestão e operação da rede e a titularidade da respectiva licença. 

 

Nestas circunstâncias, o ICP-ANACOM está em condições de lançar uma 

consulta pública de modo a auscultar os demais interessados na matéria, com 

o propósito de enformar a sua decisão final sobre o tema. Com esta finalidade, 

indica desde logo o Sentido Provável de Decisão relativamente ao tipo de 

enquadramento aplicável. 

 

3. Atribuição de direitos de utilização ou autorização geral 
 

Quanto ao regime de atribuição de direitos de utilização, no âmbito das suas 

funções de regulação previstas na LCE - Lei das Comunicações Electrónicas 

(Lei n.º 5/2004 de 10 de Fevereiro) e nos seus Estatutos, aprovados pelo 

Decreto-Lei n.º 309/2001, de 7 de Dezembro, compete ao ICP-ANACOM gerir 

e planificar o espectro radioeléctrico de acordo com os critérios da 



 

disponibilidade do espectro, da garantia de condições de concorrência efectiva 

nos mercados relevantes e da utilização efectiva e eficiente das frequências 

(vide artigo 15º da LCE e artigo 6º, nº 1, alínea c) dos Estatutos). 

 

Instrumento essencial e enquadrador do exercício destas competências é a 

publicação anual pelo ICP-ANACOM do Quadro Nacional de Atribuição de 

Frequências (QNAF). Em conformidade com o estabelecido no artigo 16.º da 

LCE, o QNAF deve conter: 1) as faixas de frequência e o número de canais já 

atribuídos; 2) as faixas de frequência reservadas e a disponibilizar no ano 

seguinte, especificando os casos em que são exigíveis direitos de utilização, 

bem como o respectivo processo de atribuição; e 3) as frequências cujos 

direitos de utilização são susceptíveis de transmissão. 

 

Para as faixas de frequências em questão, o QNAF deverá apresentar o 

número de canais de utilização exclusiva para o sistema GSM – R, bem como 

os canais de reserva. 

 

Atendendo nomeadamente à especificidade do serviço, à respectiva tecnologia, 

ao facto de não se prever a partilha das faixas de frequências em causa com 

qualquer outro serviço, bem como à circunstância de se tratar de um sistema 

que suporta serviços de comunicações electrónicas não acessíveis ao público, 

considera o ICP-ANACOM sujeitar a sua operação apenas ao regime de 

autorização geral, mediante a observância das condições elencadas no artigo 

27.º da LCE que se mostrem aplicáveis, incluindo as condições técnicas 

constantes da Decisão ECC/DEC/(02)05. 

 

4. Espectro a disponibilizar 
 

O ICP-ANACOM propõe que sejam reservadas as faixas de frequências 876 - 

880 MHz e  921 - 925 MHz para utilizações no âmbito do sistema GSM-R não 

acessível ao público. 

 



 

 

O ICP-ANACOM propõe disponibilizar estas mesmas faixas de frequências 

para a operação do sistema GSM-R. 

 

5. Taxas de utilização de frequências 
 

A operação do sistema GSM-R está sujeita ao pagamento de taxas de 

utilização do espectro nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 105.º da LCE e 

do Decreto-Lei n.º 151-A/2000, de 20 de Julho. 

 

6. Objecto e prazo de consulta 
 

Conforme referido no ponto 2, a decisão do ICP-ANACOM de autorizar a 

utilização do sistema GSM-R nas faixas de frequências 876 - 880 MHz e 

921 - 925 MHz, está sujeita ao procedimento geral de consulta previsto no 

artigo 8.º da LCE, devendo ser concedido aos eventuais interessados, um 

prazo suficiente para se pronunciarem sobre esta matéria, o qual, salvo 

circunstâncias excepcionais devidamente justificadas, não deve ser inferior a 

20 dias úteis. 

 

Neste contexto, os interessados deverão pronunciar-se por escrito, 

preferencialmente por correio electrónico.  

 

Posteriormente, o ICP-ANACOM disponibilizará no seu sítio de Internet, as 

respostas recebidas, salvaguardando qualquer informação de natureza 

confidencial, quando existente, a qual deverá ser assim claramente identificada 

pelos respondentes.  

 

O ICP-ANACOM analisará as respostas e disponibilizará um relatório final 

contendo uma referência às respostas recebidas e uma apreciação global que 

reflicta o entendimento desta Autoridade sobre as mesmas. 

 



 

 
7. Projecto de Decisão 
 

Face ao exposto, o Conselho de Administração do ICP-ANACOM, no âmbito 

das atribuições previstas nas alíneas c) e f) do artigo 6º dos seus Estatutos, 

aprovados pelo Decreto-Lei n.º 309/2001, de 7 de Dezembro, na prossecução 

dos objectivos de regulação previstos no artigo 5º da Lei n.º 5/2004, de 10 de 

Fevereiro, e ao abrigo dos artigos 8.º, 15.º, 16.º e 31.º da mesma Lei, delibera o 

seguinte: 

 

1. Autorizar a REFER TELECOM, S.A. a operar o sistema GSM-R nas 

faixas de frequências de 876 – 880 MHz e 921 - 925 MHz, através do 

regime de autorização geral, em conformidade com o disposto na LCE – 

Lei das Comunicações Electrónicas (Lei n.º 5/2004 de 10 de Fevereiro); 

 

2. Sujeitar a operação do sistema ao cumprimento das condições previstas 

no artigo 27.º da LCE que se mostrem aplicáveis, incluindo as condições 

técnicas constantes da Decisão ECC/DEC/(02)05; 

 

3. Alterar o fixado no Quadro Nacional de Atribuição de Frequências no 

que respeita às redes e serviços de comunicações electrónicas não 

acessíveis ao público, de modo a designar e reservar a faixa de 

frequências 876 – 880 MHz e 921 - 925 MHz para o sistema GSM-R; 

 

4. Fixar em 20 dias úteis o prazo de resposta por escrito dos interessados 

no âmbito do procedimento geral de consulta a que se submete o 

presente projecto de decisão, devendo a informação considerada 

confidencial ser expressamente identificada pelos mesmos. 

 

 

 

 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 


